
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2018, processo
administrativo nº 2017/11098, cujo objeto é o  Registro de preços para eventual aquisição de
equipamentos de som e acessórios para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, por um
período  de  12  (doze)  meses,  conforme  especificações  e  condições  definidas  no  Termo  de
Referência do edital.

À Empresa: SINAI.

QUESTIONAMENTO:

O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no http://www.tjam.jus.-

br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=1596&Itemid=1494.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2018

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa SINAI, a pregoeira apresenta a res-

posta, fundamentada pelo setor técnico demandante, conforme segue:

RESPOSTA: 

A Divisão de Patrimônio respondeu o questionamento da seguinte forma:

QUESTIONAMENTO 1:  “Após  contato  com o  técnico  responsável  pela  elaboração  da
descrição do Termo de Referência, que nos lê em cópia, informamos que não há necessidade de
informar  marca/modelo  específico  como referência,  AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS no
Termo de Referências são as mínimas exigidas. 

 Manaus, 29 de janeiro de 2018.

Elízia Mara Costa Israel
Pregoeira

1/1

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

7/
01

10
98

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
25

31
Z

Q
E

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

Z
IA

 M
A

R
A

 C
O

S
T

A
 IS

R
A

E
L 

.


